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li PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE• PALÁCIO DOIS IRMÃOS 
Averida Manoel Lou~ Cavalcante, n• 600 
Bairro Nova Corrente - Corrente - Piauí 
CEP 64~-CNPJ 06.554.257/0001-71 

. ; Fone:89-3573-1908-CEP64980-000·Conenle-Píauí 
E-mai: pre!eijura.com10te.pi@gmail.com I semà.corNIOle.l)i@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO Nº 242/2023 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORRENTE/PI · SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO- SEMED; 

CONTRATADO: Mareia Alves Guedes, insaila no RG - CPF sob o n• 013.048.463.69 SSPIPI, residente e domiciiada 

na rua Ad', Nogueira s/n, bairro morada do sol, neste município de Cooente-PI, 

OBJETO: o presente contrato tem como objeto a contratação de pessoa para prestação de serviços de CUIDADORA 

DE CRIANÇAS com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em razão do contexto da situação lática que 

demonstra que o serviço é manifestadamente necessário para a administração pública e, bem como a situação de 

déficil funcional verificada no órgão, assim auloriza o Prefeito Municipal, a Conlralação por Tempo Determinado, com 

alribuições direlas à Seaelaria Municipal de Educação (SEMED). 

PAGAMENTO: Dividido em 11 (onze) dias do mês de março RS 477,40 (quatrocentos e setenta e sete reais e 

quarenta centavos) mais 02 parcelas de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais) referentes aos meses de abril 

a maio/2023. 

VALOR TOTAL: R$ 3.081 ,40 (Três mi e oitenta e um reais e quarenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 32 da Lei Ordinária n• 759/2022 (LDQ/2022) e r:Jc o Art. 37, IX, da ConstibJição Federal 

e art. 2'. I e art. 4' § 3" ambos Lei Ordinária 669/2017. 

VIGf:NCIA: 20 de março até 31 de maio de 2023 ou até a realização do Concur.;o Públioo, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro. 

RECURSO FINANCEIRO: SEMED/FME/PNAE e OUTROS 

DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2023. 

SIGNATÁRIOS: 

CONTRATANTE: lanê Mascarenhas Ribeiro lopes 

CONTRATADO: Marcia Alves Guedes 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO N" 24412023 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORRENTEJPI - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEMEC; 

CONTRATADO: Wedna Peleira dos Sank1s Nasàmenlo, portadora do RG de n° 3.398.n4 SSPIPI, insaita no CPF 

sob o n° 057.793.933-54, residente e domiciliada na Rua Aemon B. Nogueira, s/n, apl. 505, Bairro Centro, neste 

municlplo de Comlnte - PI. 
OBJETO: O presente contrato lem oomo objeto a conlralação de pessoa para prestação de serviços de PROFESSOR 

SUBSllTUTO, com carga horária de 20 (vinte) hOIIIS semanais, em razão do contexto da situação fâtica que 
demonstra que o serviço é maMl!Sladamente necessário para a administração p6blica e, bem oomo a .situação .de 

déficit funcional verificada no 6rgão, assim autoriza o Prefeito Municipal, a Conlratac;ão por Tempo Determinado, com 

atribuições diretas à Seaetaria Municipal de Educação (SEMED). 

PAGAMENTO: Dividido em 20 (vinte) dias trabalhados no mês de março R$ 1.473,52 (lun rrit quatrocentos e setenta 

e três reais e cinquenta e dois centavos) mais 02 parcelas de R$ 2.210,28 (dois mi, duzentos e dez reais e vinte e 

ol1o centavos) refe,entes aos meses de abri a maio de 2023 

VALOR TOTAL: RS 5.894,08 (cinoo mil oitocentos e noventa e quatro reais e oito centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 32 da Lei Ordinária n• 722/2020 (LDC/2021) e r:Jc o Art. 37, IX. da ConstibJíção Federal 

e art. 2", l e art. 4° § 3" ambos lei Ordinária 669/2017. 

VIG~NCIA: 13 de março de 2023 até 31 de maio de 2023 ou até a realização do Concurso P~blico, prevalecendo o 

que ocorrer primeiro. 

RECURSO FINANCEIRO: SEMEC/FMEIPNAE e OUTROS 

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2023. 

SIGNATÁRIOS: 

CONTRATANTE: 1.,ê Mascarenhas Ribeiro lopes 

CONTRATADO: Wedna Pereira dos Santos Nascimenlo 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: nmemni@hotmaH eom 

EXTRATO DE CONTRATO 

Número do Contrato: 004.007/2023. Procedimento Licitatório: n 
0 07/2023. Modalidade: lnexígibilídade. Objeto: Contralação de consutoria técnica e operacional, 
contendo o levanlamento, indentificação e recuperação de creditas sobre as 
concessionárias de energia, promovendo o retorno de valores aos cofres públicos para a prefeitura de 
Elíseu Martins/PI. Contratante: Município de Elíseu Martins. Contratado: META TECNOLOGIA 
TRIBUTÁRIA EIRELI, ínscrila no CNPJ Nº Ol.995.108/0001-24. Valor Total: atribuí-se o valor de R$ 
20,00 (vinte) reais para cada R$ 100 (cem) reais recuperados. Data da Assinatura: 21 de Março de 
2023. Recursos: Próprios. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. A lberto Silva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotmaU com 

GABINETE D O PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N º00?/2023 

Considerand o a n ecessidade j u stificada e douto p arecer da Assessoria J urídica, ratifico o 
p resente processo, que tem por objeto contratação d e consutoria técnica e operacional, 
contendo o levantamen to, indentificação e recu peração de creditas sobre as 
concessionárias de energia, p romovendo o retorno d e valores aos cofres púb licos p ara a 
p refeitura de E liseu Martins/PI, atribuindo-se o valor de R $ 20,00 (vinte) reais p ara cad a R $ 
100 (cem ) reais recu perados_. determinand o a contratação d o escritório j u rídico especializado 
META TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA EIRELI, inscrita no CN PJ N º Ol.995.108/ 00 01-
24, com sed e à Avenida Portu gal n º 1 138 - St. M arista, Goiânia, Goiás - CEP 74.130-
929, n este ato rep resentada por s u a sacia a senhora DJULLY STEFFANNY FERREIRA, 
brasileira, bacharel em direito, inscirta em CPF n 0 22.367.971-25. 

Eliseu Martins/PI , 30 de Março de 2023 

Aldimar de Sousa D ias 
Prefe ito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE E USEU MARTINS- PI 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA 

Edital n. 001/2023/ CMDCA 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar do Município de Eliseu Martins- PI . 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Jaicós- PI , no uso de suas atribu ições legais, considerando o disposto no art. 
132 e 139 da Lei Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da C riança e do Adolescente) , 
na Resolução Conanda n . 231/2022 e na Lei Municipal nº 232/2001 , abre as 
inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no 
Conselho Tutelar do Município do Município de Eliseu Martins- PI e dá outras 
providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1 .1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho 
Tutelar do Munic ípio do Município de Eliseu Martins- PI , para cumprimento de 
mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) 
de janeiro de 2028, em conformidade com o art. 139, §2°, da Lei Federal n . 
8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo. não inclu ído 
na categoria de se rvidor públ ico em sentido estrito, não gerando v ínculo 
empregatício com o Poder Público Municipal , seja de natureza estatutária ou 
celetista. 
1.2 .1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá 
serviço públ ico relevant e e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
1 .2 .3 Apl ica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 
disciplinar correlato ao funcionalismo públ ico municipal , inclusive n o que diz 
respeito à competência para processar ou julgar o feito, e , na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federal nº 8 . 112/1990. 
1 .3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em 
conformidade com o disposto neste editai , assumirão o cargo de membro t it u lar 
do Conselho Tutelar. 
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serã o considerados suplentes, 
seguindo a ordem decrescent e de votação. 
1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela 
a seguir : 

Cargo Vagas 

Membro do Conselho Tutelar 5 

Carga 
Horária 

Vencimentos 

40h R$ 1.302,00 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

